
Avenida Goiás KM 2,5 - Quadra E lotes 18/20, Conjunto Habitacional 

Conceição Gomes Rabelo, Santo Antônio Do Descoberto-GO 

 

    secretariadeobras@santoantoniododescoberto.go.gov.br         

 

 

MINUTA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

E OPERACIONAL DA OBRA 

 

Objeto  

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 

EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO 

MONTES CLAROS  

Valor Estimado 
da Contratação 

VALOR APROVADO – REFERENCIAL MÁXIMO 
EXECUÇÃO DA OBRA: R$ 1.251.662,48 (Um 

milhão duzentos e cinquenta e um mil seiscentos 

e sessenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos). 

Prazo de 

Execução 

04 (MESES) MES OU 120 (CENTO E VINTE) DIAS 
CORRIDOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA 

ORDEM DE SERVIÇOS. 

 

1. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS OBRA:  

A obra consiste no recapeamento asfáltico das vias do bairro Montes 

Claros, em Santo Antônio do Descoberto/GO, com o objetivo de 

restaurar as condições de trafegabilidade, segurança e conforto dos 

usuários, além de aumentar a vida útil do pavimento existente. Os 

serviços contemplam etapas preliminares, administração técnica, 

mobilização de equipamentos e execução do recapeamento em diversas 

ruas previamente definidas em projeto, seguindo normas técnicas e 

critérios de qualidade. 

A intervenção prevê a preparação da superfície com correções 

localizadas, limpeza do pavimento, aplicação de pintura de ligação com 

emulsão asfáltica e posterior execução de camada de rolamento em 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), com espessura 

compactada mínima entre 3,0 e 3,5 cm, aplicada com vibroacabadora e 

devidamente compactada com rolos mecânicos, garantindo aderência, 

regularidade e durabilidade do revestimento. A obra conta ainda com 

acompanhamento técnico de engenharia, controle de materiais e 

sinalização adequada, assegurando conformidade com os projetos, boas 

práticas construtivas e padrões exigidos para pavimentação urbana. 

 

2. DA HABILITAÇÃO  

– Relativamente à capacidade técnica: 
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a) Registro da Empresa no CREA ou CAU;  

b) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: cuja comprovação se fará 

mediante atestado emitido em nome de profissional (is) responsável (eis) 

técnico (s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto 

licitado, com as respectivas CAT certidão de acervo técnico (expedidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no mercado 

nacional), emitido em qualquer caso devidamente certificado pelo 

CREA/CAU, de características pertinentes ao objeto da licitação, 

limitadas estas características às parcelas de maior relevância a seguir:  

b.1.1) A comprovação de que o profissional faz parte do quadro 

permanente do licitante deverá ser feita por meio da apresentação de 

cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

e/ou Contrato de Prestação de Serviços, para o empregado, no ato da 

assinatura do contrato.  

b.1.2) No caso de sócio, diretor ou proprietário, apresentar cópia do 

estatuto ou contrato social da empresa, com sua última alteração;  

- Deverá através de um ou mais atestados, expedidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, atuante no mercado nacional, 

acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico (CAT), 

emitidas pelo CREA da região em que foi realizada a obra, comprovando 

a responsabilidade técnica por obra com características semelhantes ao 

objeto deste edital, limitadas estas semelhanças, às parcelas de maior 

relevância e valor significativo, assim discriminadas: 

 

3. OBRAS DE ENGENHARIA - CONSTRUÇÃO CIVIL  

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 

Comprovação de disponibilidade mediante DECLARAÇÃO FORMAL, de 

máquinas, equipamentos, pessoal técnico especializado, para execução 

do serviço objeto desta licitação.  

Caso o R.T. indicado não esteja no quadro técnico da empresa licitante, 

conforme contrato social e/ ou certidão de Registro e Quitação CREA, 

as CATs/atestados técnicos apresentados só serão aceitas se a empresa 
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apresentar DECLARAÇÃO ASSINADA, assumindo o compromisso de 

que, caso seja vencedora do certame, o R.T. indicado integrará seu 

quadro técnico, mediante carteira de trabalho ou contrato de prestação 

de serviços. 

3.1 Para a comprovação de execução de obra ou serviços similares, 

limitadas às parcelas discriminadas acima, poderão ser apresentados 

UM OU MAIS atestados, desde que cada atestado atenda um item 

exigido comprove(m) trabalho de características semelhantes ou de 

complexidade superior ao objeto da presente licitação. 

3.2 A referida comprovação dar-se-á através da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

3.3  Não será permitido que um Responsável Técnico represente mais 

de 01 (uma) empresa. 

3.4 Declaração do Responsável Técnico, de que tem ciência do integral 

conteúdo deste Edital, que aceita participar desta licitação, 

concordância com o processo técnico de engenharia apresentado e que 

será o responsável técnico pela execução da obra nos termos constantes 

no processo técnico de engenharia, constante no anexo II.  

3.5 A empresa participante deverá apresentar DECLARAÇÃO que a 

responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados ou fornecidos será da empresa construtora contratada.  

3.6 A empresa deverá apresentar DECLARAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE que a obra deverá ser executada de conformidade 

com o processo técnico de engenharia fornecido pelo município e 

aprovado pela auditoria da CEF (gestora do convenio federal), que as 

variações de quantidades serão de responsabilidade da empresa 

construtora não sendo permitido reprogramação ou aditivos no 

cumprimento do contrato.  

3.7 A Administração poderá, em qualquer fase do contrato, promover 

diligências no sentido de comprovar a veracidade das informações 

prestadas pela licitante vencedora, sob pena de aplicação das sanções 

legais.  

3.8 Carta de Apresentação da documentação da licitante, assinada por 

diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para 

tal investidura devidamente comprovada, contendo informações e 

declarações conforme ANEXO III deste edital.  

3.9 CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Quanto à capacitação 

técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 
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execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação: 

* De acordo com o art. 30, § I°, I e § 2° do inciso II e SÚMULA Nº 

263/2011 TCU para a aferição da qualificação técnico operacional, 

serão considerados como parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo os seguintes quesitos previstos na Planilha Orçamentária e 

no escopo do contrato de convenio federal: - QUANTIDADES NUNCA 

SUPERIOR A 50,0% DO QUANTITATIVO PREVISTO EM PLANILHA 

ORÇAMENTARIA, MAXIMO DE 08 ITENS RELEVANTES, NENHUM 

ITEM RELEVANTE DEVE TER VALOR INFERIOR A 4,0% DO VALOR 

ORÇADO DA OBRA. 

Conforme Lei 14.133 - Será sempre admitida a comprovação de aptidão 

através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

Conforme Lei 14.133 - Apresentar declaração formal da disponibilidade 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, essenciais 

para o cumprimento do objeto da licitação, sob as penas cabíveis – a 

empresa não precisa apresentar comprovação de propriedade e de 

locação prévia.  

Conforme Lei 14.133 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins 

de comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata, 

deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se 

a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

3.10  Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, 

deverão ter as seguintes informações: O atestado de capacidade técnica, 

enquanto documento elaborado pelo contratante da empresa 

participante do certame deverá contar com a descrição das 

características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução 

parcial ou total do objeto do contrato. Da mesma forma, que seja 

firmado por representante legal do contratante, indique sua data de 

emissão, mencione o documento de responsabilidade técnica expedido 

em razão das obras ou serviços executados (ART/RRT). 

3.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante; 

3.12  Quando da apresentação da documentação se a licitante for a 

matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz;  
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3.13 Não serão aceitos pela comissão “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital e seus Anexos;  

3.14  As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar n° 

123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 

serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos de antecedência da data prevista para abertura da 

Licitação.  

3.15  De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, 

suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, 

no prazo de 24 (vinte quatro) horas, registrando-se em ata tal 

ocorrência.  

3.16  Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da 

licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial 

vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste 

edital. 

 

 

Santo Antônio do Descoberto-GO, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Eng. Civil Aline Gontijo de Aguiar  

Departamento de Engenharia/Seinfra  
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